
ESCLARECIMENTOS (9º Pedido) 

 

Questionamento 1) Ao analisarmos o edital, notamos que o produto 
"Avaliação de percepção de imagem" está sem o valor estimado. Assim, 
questionamos: Qual o valor estimado para "Avaliação de percepção de 
imagem"?  

Resposta 1) O valor do item 3.5 - Avaliação da Percepção de imagem 
Nacional, é de R$ 45.631,01 (quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e 
um reais e um centavo) conforme imagem abaixo que restou cortada no 
Edital. 

 

Ressalta-se que foi publicado no endereço eletrônico da ANAC nova 
versão do Apêndice II – Planilha estimativa – ajustada. 

 

Questionamento 2) No produto Planejamento Estratégico de 
Comunicação Institucional Nacional e Regional há divergência no 
próprio item 2.2 sobre os valores. Em um momento é registrado que o 
valor estimado é de R$ 73.438,44 e, em seguida, registra que é de R$ 
73.434,44. Assim, questionamos: Qual dos valores deverá ser 
considerado para o referido produto? 

Resposta 2) Esclarecemos que houve um erro material de digitação na 
linha referente ao item 2.2 – Planejamento Estratégico de Comunicação 
Institucional Nacional e Regional na versão publicada do Apêndice II. 

O valor unitário máximo correto a ser considerado para o referido 
produto é R$ 73.434,44 (setenta e três mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos), que corresponde ao valor 
total alocado para o item. 

Contudo, em respeito ao princípio da razoabilidade, e considerando a 
divergência visualizada no documento original, informamos que 
propostas que eventualmente apresentem o valor unitário de R$ 
73.438,44 para este item específico não serão sumariamente 
desclassificadas. Nesses casos, a Comissão convocará a licitante para 



o ajuste do seu valor ao máximo correto (R$ 73.434,44) durante a fase 
de análise de proposta, sanando o vício sem prejuízo ao certame. 

Ressalta-se que foi publicado no endereço eletrônico da ANAC nova 
versão do Apêndice II – Planilha estimativa – ajustada. 

 


